
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730{00

oF. N..013/2020

Monte Azul Paulísta, 14 de
janeiro e 2020

Excelentíssimo Senhor:

Em resposta ao ofício no 00112020 dessa Egrégia Câmara, no
que diz respeito ao Proeesso TC - 000478/026/99. informamos que foi
protocolado no TCESP - UR - 13 - Araraquara, em anexo, em
cumprimento ao requerido.

Atenciosamente,

SANTOS
ipal

Excelentíssimo Senhor
ELIEL PRIOLI
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta
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MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAUTISTA pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ(MF) sob o ne 52.942.38O/0001-87, sediado na cidade de Monte Azul Paulista,

Estêdo de São Paulo, na Praça Rio Branco, ns 86, centro, representado por seu Procurador dr

Município, PAUTO PANHOZA NETO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade (llr

ns 21..72L.-/04-7 -SSP/SP e inscrito no CPF (N/F) sob o ns 178.635.928-60, OAB/SP ne 191.9.1

(procuração pública em anexo), vem muito respeitosamente, à digna presença de Vos.

Excelência, êm cumprimento ao despacho de fls., informar que o Ex Vereador Pedro Terra

possui débitos em aberto junto a esta Ír4 u n icipalidade aguardando regularização, confornre

segue planilha financeira em anexo, bem como, que todos os débitos existentes e em aberto

encontram-se ajuizados e em andamento perante o Poder Judiciário, com o prazo prescricional

suspenso, e sendo adotadas todas as medidas legais cabíveis para a restituição do erário público.

conforme relatórios processuais em anexo.

Assim sendo, com este ato, dar-se total cumprimento a decisão

exarada.

Pede e requer deferimento !

Monte Azul Paulista, 06 de janeiro de 2020

PAULO PANHOZA NETO

P ROCU RADOR DO M U N ICíP IO
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